
 

DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO

 

 

Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviço de Combate e 
Controle de Insetos e Roedores, com a aplicação de produtos adequados, em uma 
área construída de 12.250,75m²; bem como na área externa do Hospital, limpeza das 
caixas d’água e caixa de gordura da cozinha. 
serviços de desinsetização e desratização na rede coletora de esgotos, em 
conformidade com as exigências abaixo.

Todo produto utilizado deverá estar devidamente reconhecido, atestado e 
aprovado pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e Municipal; e ser 
comprovadamente inoculo à saúde humana; Assim, não será permitida a aplicação de 
produtos que causem aos mobiliários, aos equipamentos e instalações, caixas d’água, 
que provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde humana.

Apresentar com antecedência (estipular prazo) em relação à data de execução dos 
serviços conforme cronograma, com assinatura do Responsável técnico, contendo 
todas as recomendações necessárias sobre os
informações médicas; especificar os produtos, princípio ativo, Dose, EPI’s (que devem 
ser utilizados pelos trabalhadores ao realizar a aplicação)

Para que a efetivação dos serviços possa ser acompanhada e atestada, a
contratada se obriga, a detalhar em cronograma físico os períodos em que foram 
realizados os serviços executados, tipo de tarefa, os produtos utilizados em cada uma. 
(estabelecer prazo de entrega após a realização do serviço);

Obedecer as normas de segura
atividade, ficando por sua conta, antes do início da execução dos serviços, o 
fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual 
responsáveis pela aplicação dos produtos;

Designar para a execução dos serviços somente profissionais habilitados (nome e 
telefone) para acompanhar e ser responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive 
pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação dos trabalhadores, o qual 
reporta-se diretamente à fiscalização contratual;

                                                                 
                                                                   Fundação de Saúde do Município de Americana 

Hospital Municipal “Dr.

ANEXO 

 

 

DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

ntratação de empresa especializada em Prestação de Serviço de Combate e 
Controle de Insetos e Roedores, com a aplicação de produtos adequados, em uma 
área construída de 12.250,75m²; bem como na área externa do Hospital, limpeza das 

gordura da cozinha. Deverá estar previsto na proposta os 
serviços de desinsetização e desratização na rede coletora de esgotos, em 
conformidade com as exigências abaixo. 

Todo produto utilizado deverá estar devidamente reconhecido, atestado e 
s órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e Municipal; e ser 

ovadamente inoculo à saúde humana; Assim, não será permitida a aplicação de 
produtos que causem aos mobiliários, aos equipamentos e instalações, caixas d’água, 

ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde humana.

Apresentar com antecedência (estipular prazo) em relação à data de execução dos 
serviços conforme cronograma, com assinatura do Responsável técnico, contendo 
todas as recomendações necessárias sobre os produtos, possíveis reações adversas, 
informações médicas; especificar os produtos, princípio ativo, Dose, EPI’s (que devem 
ser utilizados pelos trabalhadores ao realizar a aplicação); 

Para que a efetivação dos serviços possa ser acompanhada e atestada, a
contratada se obriga, a detalhar em cronograma físico os períodos em que foram 
realizados os serviços executados, tipo de tarefa, os produtos utilizados em cada uma. 
(estabelecer prazo de entrega após a realização do serviço); 

Obedecer as normas de segurança e medicina ocupacional para esse tipo de 
atividade, ficando por sua conta, antes do início da execução dos serviços, o 
fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI aos funcionários 
responsáveis pela aplicação dos produtos; 

execução dos serviços somente profissionais habilitados (nome e 
telefone) para acompanhar e ser responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive 
pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação dos trabalhadores, o qual 

ente à fiscalização contratual; 

                                                                  
                                                                    Fundação de Saúde do Município de Americana – FUSAME 

Hospital Municipal “Dr. Waldemar Tebaldi” 

ntratação de empresa especializada em Prestação de Serviço de Combate e 
Controle de Insetos e Roedores, com a aplicação de produtos adequados, em uma 
área construída de 12.250,75m²; bem como na área externa do Hospital, limpeza das 

estar previsto na proposta os 
serviços de desinsetização e desratização na rede coletora de esgotos, em 

Todo produto utilizado deverá estar devidamente reconhecido, atestado e 
s órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e Municipal; e ser 

ovadamente inoculo à saúde humana; Assim, não será permitida a aplicação de 
produtos que causem aos mobiliários, aos equipamentos e instalações, caixas d’água, 

ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde humana. 

Apresentar com antecedência (estipular prazo) em relação à data de execução dos 
serviços conforme cronograma, com assinatura do Responsável técnico, contendo 

possíveis reações adversas, 
informações médicas; especificar os produtos, princípio ativo, Dose, EPI’s (que devem 

Para que a efetivação dos serviços possa ser acompanhada e atestada, a 
contratada se obriga, a detalhar em cronograma físico os períodos em que foram 
realizados os serviços executados, tipo de tarefa, os produtos utilizados em cada uma. 

nça e medicina ocupacional para esse tipo de 
atividade, ficando por sua conta, antes do início da execução dos serviços, o 

EPI aos funcionários 

execução dos serviços somente profissionais habilitados (nome e 
telefone) para acompanhar e ser responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive 
pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação dos trabalhadores, o qual 



Não permitir a permanência de seus profissionais sem crachá de identificação (que 
deverá possuir nome e logotipo da empresa); 

Apresentar catálogos e fichas técnicas dos produtos a serem usados na abertura da 
proposta. 

A empresa vencedora deverá carregar em seu(s) veículo(s) as FISPQs (Ficha de 
Informação de Segurança de Produtos Químicos) dos produtos que irão ser utilizados. 

A empresa vencedora deverá apresentar ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) dos 
funcionários que irão realizar os serviços no início e no final de cada etapa realizada. 

Assegurar que o prazo de garantia mínima expressa na proposta de preço, 
oferecida na licitação, seja no mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
aplicação, caso haja necessidade de uma segunda aplicação em qualquer setor do 
Hospital, o mesmo deverá ser feita sem custo adicional por estar na garantia. 

O serviço deverá ser realizado no período de 12 meses com aplicação a cada 3 
meses com data e horário pré-agendados. 

 

SERVIÇOS: 

1) Controle de insetos rasteiros e voadores, na área interna da unidade, com o 
processo de aplicação de gel formicida, gel baraticida e através de pulverização 
líquida residual; 
 
 

MEMORIAL: 

 

O controle de pragas, onde será abrangido o combate a insetos rasteiros e voadores, 
deverão ser feitos dentro de um critério estabelecido pela CVS 09 (Centro de 
Vigilância Sanitária de São Paulo) e pela RDC 52 da Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), e  será feita internamente dentro do perímetro da área da 
Fundação de Saúde do Município de Americana, utilizando-se métodos de aplicação 
de gel formicida, gel baraticida e de pulverização líquida residual. A cada aplicação a 
empresa deverá emitir CERTIFICADO DE EXECUÇÃO para controladoras de pragas, 
obedecendo a CVS 09 e a RDC 52, e assinado pelo responsável técnico da empresa. A 
exigência da continuidade destes serviços será trimestralmente e ou quando for 
solicitada a assistência da empresa para solucionar possíveis problemas sem custos 
adicionais aos cofres públicos. 



 

2) Controle de insetos rasteiros e voadores, na área externa da unidade, com o 
processo de aplicação de inseticida de alto DL50; 
 
 

MEMORIAL: 

 

 O controle de pragas, onde será abrangido o combate a insetos rasteiros e voadores, 
deverão ser feitos dentro de um critério estabelecido pela CVS 09 (Centro de 
Vigilância Sanitária de São Paulo) e pela RDC 52 da Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), e  será feita interna e externamente dentro do perímetro da área 
da unidade da Fundação de Saúde do Município de Americana, utilizando-se métodos 
de aplicação de inseticida líquido residual na forma de spray, combinando com 
produtos de solução concentrada e pó molhável, com nível de toxidade baixa, 
utilizando-se de produtos com DL50 acima de 5.000 mg/kg. A cada aplicação a 
empresa deverá emitir um CERTIFICADO DE EXECUÇÃO para controladoras de pragas, 
obedecendo a CVS 09 e a RDC 52, e assinado pelo responsável técnico da empresa. A 
exigência da continuidade destes serviços será trimestralmente e ou quando for 
solicitada a assistência da empresa para solucionar possíveis problemas sem custos 
adicionais aos cofres públicos.  

 

3) Controle de insetos rasteiros e voadores, nas caixas de inspeção da rede de esgoto 
da unidade, pelo processo de aplicação de inseticidas através de 
termonebulizadores; 
 
 

MEMORIAL: 

 

O controle de pragas, onde será abrangido o combate a insetos rasteiros e 
voadores, deverão ser feitos dentro de um critério estabelecido pela CVS 09 (Centro 
de Vigilância Sanitária de São Paulo) e pela RDC 52 da Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), e  será feita nas caixas de esgoto e ou inspeção, utilizando-se 
métodos de aplicação de inseticida líquido residual, em forma de spray, e inseticidas 
termo aplicáveis, aplicados através de equipamentos termonebulizadores. A cada 
aplicação a empresa deverá emitir um CERTIFICADO DE EXECUÇÃO para controladoras 
de pragas, obedecendo a CVS 09 e a RDC 52, e assinado pelo responsável técnico da 



empresa. A exigência da continuidade destes serviços será trimestralmente e ou 
quando for solicitada a assistência da empresa para solucionar possíveis problemas 
sem custos adicionais aos cofres públicos. 

 

4) Controle de roedores nas caixas de inspeção da rede de esgoto da unidade, pelo 
processo de aplicação raticidas em forma de blocos parafinados; 
 
 

MEMORIAL: 

 

O controle de ratos e camundongos deverá ser feitos dentro de um critério 
estabelecido pela CVS 09 (Centro de Vigilância Sanitária de São Paulo) e pela RDC 52 
da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e  será feita nas caixas de esgoto 
e ou inspeção, utilizando-se métodos de aplicação de iscas em forma de blocos 
parafinados, específico para controle de roedores. A cada aplicação a empresa deverá 
emitir um CERTIFICADO DE EXECUÇÃO para controladoras de pragas, obedecendo a 
CVS 09 e a RDC 52, e assinado pelo responsável técnico da empresa. A exigência da 
continuidade destes serviços será trimestralmente e ou quando for solicitada a 
assistência da empresa para solucionar possíveis problemas sem custos adicionais 
aos cofres públicos. 

 

5) Controle de roedores nas áreas externas da unidade, por processo de iscagem 
embarcada em porta iscas apropriados, identificados e lacrados; 
 
 

MEMORIAL: 

 

O controle de ratos e camundongos deverá ser feitos dentro de um critério 
estabelecido pela CVS 09 (Centro de Vigilância Sanitária de São Paulo) e pela RDC 52 
da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e  será feita interna e 
externamente dentro do perímetro da área da Fundação de Saúde de Americana. A 
aplicação de raticidas embarcados consiste em ocultar as iscas, dentro de porta iscas 
apropriados, fixados ao solo e devidamente identificados, quer que sejam em forma 
de sementes, iscas frescas, peletizados ou blocos parafinados. A cada aplicação a 
empresa deverá emitir CERTIFICADO DE EXECUÇÃO para controladoras de pragas, 
obedecendo a CVS 09 e a RDC 52, e assinado pelo responsável técnico da empresa. A 



exigência da continuidade destes serviços será trimestralmente e ou quando for 
solicitada a assistência da empresa para solucionar possíveis problemas sem custos 
adicionais aos cofres públicos. 

 

6) Controle de formigas lava-pés, formadoras de montículos na área externa da 
unidade nos gramados; 
 
 

MEMORIAL: 

 

O controle de pragas, onde será abrangido o combate a insetos rasteiros e voadores, 
deverá ser feitos dentro de um critério estabelecido pela CVS 09 (Centro de Vigilância 
Sanitária de São Paulo) e pela RDC 52 da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), e  será feita externamente dentro do perímetro da área da Fundação de 
Saúde do Município de Americana, utilizando-se métodos de aplicação de inseticida 
líquida residual. A cada aplicação a empresa deverá emitir CERTIFICADO DE 
EXECUÇÃO para controladoras de pragas, obedecendo a CVS 09 e a RDC 52, e assinado 
pelo responsável técnico da empresa. A exigência da continuidade destes serviços 
será trimestralmente e ou quando for solicitada a assistência da empresa para 
solucionar possíveis problemas sem custos adicionais aos cofres públicos. 

 

7) Controle de escorpiões, das espécies Tityus serrulatus e Tityus bahiensis e aranhas 
de jardim em áreas externas, próximas de entulhos, em frestas de calçadas e 
muros, e em qualquer lugar suspeito, evitando a possibilidade de entrarem em 
ambientes frequentados por seres humanos; 
 
 

MEMORIAL: 

 

O controle de escorpiões e aranhas deverá ser feitos dentro de um critério 
estabelecido pela CVS 09 (Centro de Vigilância Sanitária de São Paulo) e pela RDC 52 
da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e  será feita externamente dentro 
do perímetro da área da Fundação de Saúde do Município de Americana, utilizando-se 
métodos de aplicação de inseticida líquida residual de formulação micro encapsulado, 
complementado com aplicação de inseticidas desalojantes de formulação 
concentrado emulsionável, aplicado através de nebulizadores motorizados. A cada 



aplicação a empresa deverá emitir CERTIFICADO DE EXECUÇÃO para controladoras de 
pragas, obedecendo a CVS 09 e a RDC 52, e assinado pelo responsável técnico da 
empresa. A exigência da continuidade destes serviços será trimestralmente e ou 
quando for solicitada a assistência da empresa para solucionar possíveis problemas 
sem custos adicionais aos cofres públicos. 

 

8) Controle do período de limpeza das caixas d’água; 
 
 

MEMORIAL: 

 

Relação das caixas d’água instaladas neste Hospital, a limpeza das caixas d’água 
deverão ocorrer a cada 6 meses. (180 dias). 

 

Qtd Local Capacidade 
1 Elevador 5.000 litros 
2 Elevador 61.300 litros 
3 Subterrânea 137.000 litros 
4 Poço Artesiano 5.700 litros 
5 192 - Urgência/Emergência 1.000 litros 
6 Banco de Sangue 1.000 litros 
7 Banco de Sangue 1.000 litros 
8 Suprimentos 500 litros 
9 Pronto Socorro (Antigo) 34.000 litros 
10 Pronto Socorro (Novo) 50.800 litros 
11 Pronto Socorro (Novo) 1.000 litros 

 

 

 

 

 

 

 

 



9)  Controle do período de limpeza das caixas de gordura; 
 

Relação das caixas de gordura instaladas neste Hospital, a limpeza das caixas de 
gordura deverão ocorrer a cada 6 meses. (180 dias). 

 

MEMORIAL: 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
      Rogério Suzigan                                                                       Teresa Marcelina Martins 
       Matrícula 1746                                                                                  Matrícula 12 
     Enc. Manutenção                                                                    Limpeza/Lavanderia/Costura 

           
                

           
           
     

Qtd Capacidade 
1 350 litros 
1 80 litros 
1 80 litros 
1 80 litros 


